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PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO O1OI2O22.

AUTORIA: CHEFE PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 1448/1997, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I . RELATORIO

Trata-se de Proleto de Lei Complementar no 01012022 do CheÍe do Poder Executivo

Municipal Senhor Luciano Roncetti Pimenta, que: ALTERA A LEI MUNICIPAL No

14481'Igg7, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente projeto de Lei se dá em @záo da necessidade de fixar para os Servidores

Municipais a margem de consignação em folha de pagamento.

A matéria foi protocolada em 16 de dezembro de 2022, sob o Processo no 23312022 e

lida no Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 20 de dezembro de 2022. Após

o regimental despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das matérias

deste Poder, no corrente exercício.
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JUSTICA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Assim sendo visando a possibilidade de estabelecer a simetria entre a margem

consignável dos servidores municipais para com os Servidores Federais e os regidos

pela CLT.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, as ComissÕes

de Constituição, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento passam a analisar e emitir

parecer sobre o presente Projeto.
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| - Análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Constatada a competência legislativa na matéria em exame, verificamos pela exegese

das regras constitucionais e regimentais, que a espécie normativa adequada para tratar

do tema é Lei Ordinária, estando o projeto, neste aspecto, em conformidade com os

princípios norteadores do direito positivo e de acordo com as formas de direito, no campo

da licitude e da legalidade.

No tocante aos demais requisitos formais atinentes ao processo legislativo, o Projeto

seguirá em regime ordinário de tramitação (art. 154, ll do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Afonso Cláudio).

No que se refere ao quórum. O Projeto de Lei será aprovado pelo voto favorável da

maioria simples, estando presente a maioria absoluta de membros desta Casa de Leis,

em votação simbólica, nos termos dos arts. 211, inciso I e 212 do Regimento lnterno da

CMAC.

Realizado o estudo de constitucionalidade formal, resta submeter a proposição que ora

se analisa pelo prisma constitucional em seu aspecto material, comparando-a com as

regras e princípios que compÕem o chamado bloco de constitucionalid ade.

Neste ponto, as normas introduzidas no referido Projeto encontram plena

compatibilidade com os preceitos constantes na Constituiçáo Federal e Estadual e na

Lei Orgânica Municipal.

perfeito e a coisa julgada (art. 50, inciso XXXVI da Constituição da República)
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II - PARECER DO RELATOR

Também inexiste violação ao princípio da isonomia, ao direito adquirido, ao ato jurídico
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No tocante à juridicidade e à legalidade, não se vislumbra no ordenamento lurídico pátrio,

qualquer óbice ao prosseguimento do presente Projeto de Lei.

A proposta nos termos em que se encontra redigida, encontra compatibilidade com o

ordenamento juridico infraconstitucional federal e estadual. Assim não ofende quaisquer

normas disciplinadas no Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Por fim, no que tange ao aspecto da técnica legislativa empregada no Projeto em apreço,

entendo que o mesmo atentou as regras previstas na Lei Complementar Federal no

95/1998, que rege a redação dos atos normativos, estando em harmonia com a

legislação federal.

ll - Análise da Comissão de Finanças e Orçamento

O referido projeto estabelece percentuais baseados nos novos valores praticados no

artigo 121-A da Lei supramencionada.

Quanto à parte financeira e contábil o projeto está atendido, opinamos pelo

prosseguimento.

Ao procedermos ao estudo e análise do presente projeto, observamos que se coaduna

o mesmo, no que se refere a legalidade e a constitucionalidade com as exigências da

legislação vigente, estando ainda, em relação a técnica legislativa, a mesma está

beneplácito, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISI.ATIV ao Projeto de Lei

Complementar no O1O|2O22 de autoria Chefe do Poder Executtvo Ítilunicipal

LOPES TOME
Relator

L
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III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

Os Presidentes e demais membros das ComissÕes de Constituição, JustiÇa e Redação

e de FinançaseOrçamento acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator

ROSE NE PAULINO DA SILVA
Presidente

ADEI L DE OLIVEIRA
Pre d

CARLOS ROBERT O DE SOUZA ROMILD REZ DA SILVA
Mem Membro

PAREGER FINAL

Sala de Reuniôes "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 15 de fevereiro de 2023.

ROSER NE PAULINO DA SILVA
Presidente

ADEIL OLIVEIRA
Presidente

CARLOS ROBER E SOUZA E LOPES TOMÉ

Íu Relator

ROMILDO CA REZ DA SILVA
Membro
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Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Afonso cláudio, as coMlssÕEs DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃOE

FINANÇAS E ORÇAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE,

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Proieto de Lei

Complementar n'O'1012022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.
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